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Resumo: O presente artigo tem como objetivo problematizar o envolvimento 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) na execução do “Plano Brasil Sem 
Fome”, estratégia construída pelo atual governo federal para o enfrentamento à 
pobreza e à extrema pobreza a partir de ações de combate à fome. Trata-se de 
uma revisão bibliográfica e pesquisa documental, tendo como referência norte-
adora o “Plano Brasil Sem Fome”. Dois aspectos se destacam no cumprimento 
das responsabilidades do SUAS na execução do referido plano: o financiamento, 
envolvendo o pacto federativo; a recomposição e a qualificação das equipes de 
referência nos municípios, principais operadores do SUAS.
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Abstract: This article aims to problematize the involvement of the Sistema Único 
de Assistência Social in the implementation of the “Plano Brasil sem Fome”, a 
strategy built by the current federal government to confront poverty and extreme 
poverty through actions to combat hunger. This is a bibliographic review and do-
cumentary research, having as a guiding the “Plano Brasil Sem Fome”. Two aspects 
stand out for the fulfilment of the responsibilities of the SUAS in the execution 
of the Plan: financing, involving the federative pact and the recompos;ition and 
qualification of workers in the municipalities, the main operators of the SUAS.
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Introdução

O Brasil registrou aumento expressivo nos níveis de pobreza, extrema 

pobreza e insegurança alimentar, especialmente no período de inten-

sificação da pandemia de Covid-19. Dados do IBGE demonstram que, 

no final de 2022, a pobreza atingiu 31,6% da população brasileira. Parte 

desses brasileiros passam fome em seus diferentes graus (insegurança 

alimentar leve, moderada ou grave), conforme classificação da Escala 

Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA)3.

Pesquisa realizada pela Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e 

Segurança Alimentar e Nutricional (Rede Penssan), divulgada em junho 

de 2022, revelou que um total de 33,1 milhões de pessoas não têm o que 
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comer diariamente no Brasil. O número é quase o 

dobro do estimado em 2020 e representa 14 mi-

lhões de pessoas a mais passando fome no País.

O relatório O Estado da Segurança Alimentar 
e Nutrição no Mundo  (SOFI), publicado em 
junho de 2023 pela Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO), confirmou a piora dos indicadores de 
fome e insegurança alimentar no Brasil. Em 
2022, segundo o relatório, 70,3 milhões de 
pessoas estiveram em estado de insegurança 
alimentar moderada, que é quando possuem 
dificuldade para se alimentar. O levantamento 
também aponta que 21,1 milhões de pessoas 
no país passaram por insegurança alimentar 
grave, caracterizado por estado de fome4.

Os efeitos da extrema pobreza e insegurança 

alimentar são devastadores. Estudos realizados 

pelo Observatório da Educação (2021)5 demons-

tram que a falta de condições mínimas e dignas 

de sobrevivência impacta diretamente os direitos 

sociais e perpetua o ciclo de desigualdades, 

uma vez que os domicílios mais atingidos pela 

extrema pobreza e a insegurança alimentar são 

aqueles em que os responsáveis têm poucos 

anos de estudo.

Diante de tais circunstâncias, o atual governo 

federal, por meio do Ministério do Desenvolvi-

mento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome (MDS) e mais 23 ministérios, construiu e 

publicizou, no início de 2023, o documento inti-

tulado “Plano Brasil Sem Fome”. Essa proposta, 

embasada nas experiências dos Programas Fome 

Zero (2003) e Brasil Sem Miséria (2011), se propõe 

a retomar e aprimorar o conjunto de políticas 

públicas que fizeram o Brasil sair do Mapa da 

Fome no ano de 2014, tendo se tornado uma 

referência mundial nessa área.

O plano tem como principal meta tirar o Brasil 

da fome até o ano de 2030. De caráter com-

plementar, propõe-se a reduzir a pobreza e a 

insegurança alimentar e nutricional a partir de 

ações organizadas em três grandes eixos: aces-

so à renda, redução da pobreza e promoção da 

cidadania; segurança alimentar e nutricional: 

4  Disponível em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2023/07/fome-no-brasil-piorou-nos-ultimos-tres-anos-mos-
tra-relatorio-da-fao. Acesso em: 19 fev. 2024. 
5  Disponível em: https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/em-debate/pobreza-fome-e-desigualdade-social-impac-
tos-na-educacao-do-brasil. Acesso em: 27 fev. 2024.

alimentação saudável da produção ao consumo; 

mobilização para o combate à fome.

Para sua efetivação, o plano envolve um con-

junto de órgãos governamentais e não governa-

mentais. Dentre eles, propomo-nos a problemati-

zar, neste artigo, as ações centradas no Ministério 

do Desenvolvimento, Assistência Social, Família 

e Combate à Fome, particularmente nas res-

ponsabilidades que envolvem o Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). Vale ressaltar que, 

embora a tônica do plano seja a intersetorialidade, 

grande parte das ações será executada direta 

ou indiretamente pelo SUAS, principalmente em 

âmbito municipal, motivo pelo qual consideramos 

pertinente tecer algumas reflexões.

Além desta introdução, o artigo está organi-

zado em dois momentos. No item 1, “A fome no 

Brasil: entre as desigualdades sociais e as res-

ponsabilidades estatais”, apresentamos aspectos 

estruturais da formação sócio-histórica que fun-

damentam a fome no País, revelados por Josué 

de Castro e Betinho, e seu enfrentamento, com 

destaque para as responsabilidades do Estado. 

No item 2, “O papel do SUAS na operacionalização 

do Plano Brasil sem Fome”, contextualizamos o 

SUAS como modelo de gestão que dá concretude 

à Política de Assistência Social, explicitamos as 

ações pertinentes ao SUAS contidas no Plano 

Brasil Sem Fome e problematizamos aspectos 

que serão determinantes para sua efetivação. 

Por fim, apresentamos as considerações finais.

1 A fome no Brasil: entre as 
desigualdades sociais e as 
responsabilidades estatais 

A fome não é um fenômeno natural e sim um 
produto artificial de conjunturas econômicas 
defeituosas. Um produto da criação humana e, 
portanto, capaz de ser eliminado pela vontade 
do próprio homem. A vitória contra a fome 
constitui um desafio à atual geração – como 
símbolo e como um signo da vitória integral 
contra o subdesenvolvimento (Castro, 1960, 
p. 24).

https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2023/07/fome-no-brasil-piorou-nos-ultimos-tres-anos-mostra-relatorio-da-fao
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2023/07/fome-no-brasil-piorou-nos-ultimos-tres-anos-mostra-relatorio-da-fao
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/em-debate/pobreza-fome-e-desigualdade-social-impactos-na-educacao-do-brasil
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/em-debate/pobreza-fome-e-desigualdade-social-impactos-na-educacao-do-brasil


Eliane Christine Santos de Campos • Rosa Maria Marques
Insegurança alimentar e Sistema Único de Assistência Social (SUAS): reflexões sobre o “Plano Brasil sem fome” 3/14

Para Nascimento (2022), o teórico pernam-

bucano Josué de Castro se inscreve no rol dos 

intelectuais que apresentam a dura realidade 

brasileira. Através de sua obra, da qual foi retira-

da o trecho anterior, Castro desvelou um Brasil 

que, de norte a sul, de forma direta ou indireta, 

estava marcado pelo problema da fome, não em 

função das condições naturais, mas, sobretudo, 

por questões estruturais. 

Considerada pela Rede Penssan (2022) a forma 

mais grave da insegurança alimentar, a fome no 

Brasil está diretamente relacionada à extrema 

pobreza e expressa as desigualdades sociais 

que permeiam a história do País. 

Para Jesus e Hoffmann (2023), a situação de 

insegurança alimentar no Brasil não se deve à 

falta de alimentos, ou à inexistência de oferta de 

alimentos a preços razoáveis, mas, sim, ao fato de 

milhões de pessoas não terem renda suficiente 

para comprar alimentos considerados saudáveis. 

Nascimento (2022) ressalta que os brasileiros 

que passam fome hoje anunciam que a obra 

de Josué de Castro resiste à prova do tempo e 

precisa ser revisitada. 

Com o atual cenário marcado por um modelo 
de desenvolvimento agroexportador, com forte 
e crescente presença de produtos alimentí-
cios ultraprocessados e profunda mudança 
climáticas, uma nova geografa da fome vem 
se materializando (Nascimento, 2022, p. 39-40).

O Brasil, de um país agrário-exportador secular, 

emergiu como uma potência industrial na década 

de 1970 e ocupa, atualmente, lugar entre as dez 

maiores economias mundiais, segundo o Fundo 

Monetário Mundial (FMI, 2023). Para Bacelar (2022), 

a industrialização impulsionou e intensificou a 

urbanização. Como resultado de uma urbanização 

acelerada, as cidades se tornaram espaços de 

6  Em 1993, a sociedade civil organizada, liderada pelo Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas (Ibase), lançou a “Ação de 
Cidadania contra a Miséria, a Fome e pela Vida”, com protagonismo do sociólogo Betinho; como resultado imediato, o governo Itamar 
Franco definiu o combate à fome e à miséria como prioridades de governo, instituindo o primeiro Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Consea).

intensificação das desigualdades e de exclusão 

social. A necessidade de uma reforma agrária 

(uma das propostas centrais de Josué de Cas-

tro), que nunca se efetivou, acarreta a expulsão 

do homem do campo sem que ele estivesse 

habilitado a se inserir na vida econômica urbana. 

Com a urbanização acelerada, o País passa 

a conviver com questões sociais e ambientais. 

Azeredo (2019) defende que o crescimento da 

população urbana não foi acompanhado no mes-

mo ritmo por infraestruturas e serviços capazes 

de atender a esse contingente. Bacelar (2022) 

exemplifica analisando a situação habitacional; 

para a autora, a favelização ampla e cruel é mar-

ca de nossas cidades, e com ela a fome ganha 

dimensão urbana. 

Além de Josué de Castro, outros pensadores, 

preocupados com a fome no Brasil, se debru-

çaram a compreender a realidade brasileira e 

buscar alternativas que pudessem influenciar os 

governantes na busca de soluções. Dentre eles, 

destacamos o sociólogo e ativista dos direitos 

humanos Herbert de Souza (o Betinho)6, que teve 

um papel relevante na sensibilização da socie-

dade para tal realidade. Ao retornar do exílio (na 

década de 1980), retomou suas denúncias sobre 

a fome no País, provocando o reaparecimento do 

tema no debate nacional (Bacelar, 2022).

Esse chamamento mobilizou uma parcela da 

sociedade brasileira na busca de alternativas para 

o enfrentamento à fome, bem como pressionou o 

Estado à viabilização de políticas mitigadoras. O 

protagonismo da sociedade permeou as propo-

sições e ações dos governos ao longo do tempo, 

conforme a retrospectiva histórica apresentada 

no quadro 1. 

QUADRO 1 – Marcos históricos da participação social nas ações de enfrentamento à fome no Brasil

Período/data Evento

Década de 1940 O surgimento das primeiras políticas nacionais de alimentação e nutrição do Brasil com 
a criação dos Serviços de Alimentação da Previdência Social (SAPS).
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Em 1952 O surgimento da Comissão Nacional de Alimentação (CNA), vinculada ao Ministério da 
Saúde e da Educação, estabelecendo o Plano Nacional de Alimentação; essa comissão 
foi substituída, em 1972, pelo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (INAN).

De 1976 a 1979 A elaboração do II Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (II Pronan) – criação 
do Conselho Nacional de Segurança Alimentar (Consea).

Em 1988 A promulgação da Constituição Federal de 1988 com a inclusão da institucionalização 
de um Estado de bem-estar social visando atenuar os flagelos sociais.

De 1995 a 2002 A criação do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) durante o mandato de Fer-
nando Henrique Cardoso, resultado da pressão de movimentos sociais rurais inseridos 
na agenda pública do debate sobre a reforma agrária, agricultura familiar e pobreza 
rural.

Em 1994 É realizada a I Conferência Nacional de Segurança Alimentar; 

Em 1988 Teve início o processo de formulação da Política Nacional de Alimentação e Nutrição.     

De 2011 a 2016 A retirada do Brasil do Mapa da Fome (ONU), a partir do reforço ao Programa de Meren-
da Escolar (Pnae); valorização do salário-mínimo; Bolsa Família, Fome Zero, Brasil Sem 
Miséria, Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), Progra-
ma e Aquisição de Alimentos (PAA); II Conferência de SAN, que deliberou pela proposi-
ção da Lei Orgânica para a Segurança Alimentar e Nutricional (Losan). Em setembro de 
2006, a Losan foi sancionada pelo presidente.

Em 2019 Extinção do Consea pelo presidente Bolsonaro. Houve uma mobilização nacional de 
organizações e entidades para a reversão da medida provisória.

Fonte: Cátedra Josué de Castro (2022).

7  O Mapa da Fome da ONU é uma ferramenta importante para avaliar e monitorar a situação alimentar global, identificando países 
onde a insegurança alimentar atinge níveis alarmantes. Um país entra no Mapa da Fome da ONU quando mais de 2,5% da população 
enfrentam a falta crônica de alimentos (Disponível em: https://actionaid.org.br/. Acesso em: 19 fev. 2024).
8  Para acessar o documento na íntegra, cf. https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/brasil-sem-fome.

Esses avanços não passaram imunes aos des-

montes e retrocessos sociais durante os governos 

Michel Temer (2016-2018), com a proposta de 

governo nominada “Ponte para o Futuro”, e Jair 

Bolsonaro (2019-2022), com o seu plano de go-

verno “Pelo Bem do Brasil”. Como bem ressalta 

Bacelar (2022), os desgovernos e seus impactos 

sociais conduziram o país de volta à infame lista 

da ONU7 (Bacelar, 2022, p. 56).

Se antes o Brasil vinha seguindo uma trajetó-

ria de redução da extrema pobreza, saindo do 

mapa da fome em 2014, em 2021 esse quadro 

se inverteu: cerca de 11 milhões de pessoas 

ficaram abaixo da linha de corte adotada pelo 

Banco Mundial (ou seja, renda diária per capita 

de US$ 1,90). 

Essa conjuntura permeou a definição de priori-

dades no início do terceiro mandato do presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva, eleito no final de 2022. A 

fome ocupou um espaço importante na agenda 

e foi uma bandeira de governo. Com o lema “Unir 

e reconstruir o país para tirar o Brasil do Mapa da 

Fome até 2030”, o “Plano Brasil Sem Fome”8 foi 

construído e publicizado em fevereiro de 2023.

Segundo os elaboradores do plano, as deter-

minações constitucionais e os tratados interna-

cionais, ratificados e reconhecidos pelo governo 

brasileiro, que garantem o direito humano à ali-

mentação adequada exigem políticas públicas. 

No governo Lula (203-2026), o instrumento nor-

teador das políticas de enfrentamento à fome 

será o “Plano Brasil Sem Fome”. 

Coordenado pela Câmara Interministerial de 

Segurança Alimentar e Nutricional (Caisan), o 

plano durará até o alcance das suas metas, in-

cluindo revisões anuais. Suas ações deverão ser 

incorporadas ao III Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, que abarcará um conjunto 

amplo de medidas voltadas a todas as dimensões 

da segurança alimentar e nutricional a partir das 

https://actionaid.org.br/
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/brasil-sem-fome
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proposições formuladas pela 6ª Conferência 

Nacional, realizada em dezembro de 2023, em 

Brasília, Distrito Federal (Brasil, 2023).

2 O papel do SUAS na 
operacionalização do Plano Brasil sem 
Fome

Segundo Lunelli e Comerlatto (2014), o status 

público adquirido pela assistência social a partir 

da Constituição de 1988 representou um avanço 

estratégico para o enfrentamento da pobreza, 

dada a capacidade articulatória de promover a 

proteção e a inclusão social da população usuária 

e de seus territórios

A Política de Assistência Social, segundo 

Mauriel (2010), se posiciona como estratégia 

para instituir uma rede protetiva de combate à 

pobreza, além de procurar corrigir injustiças e 

prevenir situações de vulnerabilidade e riscos 

sociais, contribuindo para a melhoria das con-

dições de vida e de cidadania da população 

pobre mediante três estratégias: (a) provimento 

público de benefícios e serviços básicos como 

direito de todos; (b) inclusão no circuito de bens, 

serviços e direitos de segmentos sociais situados 

à margem do desenvolvimento; (c) manutenção 

da inclusão e estímulo ao acesso a patamares 

mais elevados de vida e de cidadania, mediante 

ações integradas no âmbito das políticas públicas.

Para sua efetivação, a Política de Assistência 

Social conta com o SUAS, um sistema público 

não contributivo com gestão descentralizada 

envolvendo União, estados, Distrito Federal, 

municípios e sociedade civil. Com início de sua 

implementação a partir de 2004, o SUAS, propi-

ciou um novo modelo de gestão para a execução 

dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais.

Segundo Silveira (2017), o SUAS deve ser con-

siderado uma das principais reformas desenvolvi-

das no âmbito da política social em atendimento 

aos indicativos da Constituição Federal de 1988. 

Orienta-se pelos princípios da universalização, 
participação e integralidade da proteção social, 
caracteriza-se pela provisão de seguranças 
tipificadas em equipamentos públicos estatais 
e territorialmente referenciados e prevê cami-
nhos para a profissionalização com o escopo 
de evitar a precarização das condições e dos 
vínculos de trabalho, bem como garantir a 
qualidade dos serviços prestados (Silveira, 
2017, p. 12).

Contudo, apesar dos avanços conquistados, 

a conjuntura política e econômica vivenciada 

pelos brasileiros após 2016, fundamentada no 

ultraneoliberalismo, no conservadorismo, no 

antidemocratismo (Löwy, 2015; Raichelis, 2018), e 

atravessada por uma crise pandêmica (Covid-19) 

propiciou um desmonte do Estado, atingindo 

profundamente a Política de Assistência Social, 

dentre outras, como as de saúde e de educação. 

O impacto desse desmantelamento atingiu a to-

dos, entretanto de modo particularizado em cada 

realidade específica, a depender das condições 

socioeconômicas de cada cidadão brasileiro. Aos 

que se encontravam em condição de pobreza 

ou extrema pobreza, restaram a solidariedade e 

alguns serviços públicos na busca por minimizar 

suas mazelas. Com a evidência dada ao SUAS 

pela mídia brasileira durante a pandemia, os 

equipamentos socioassistenciais, principalmente 

o Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), se tornaram referência para grande parte 

da população que necessita de atendimentos, de 

acesso ao Cadastro Único, do auxilio emergencial, 

dos benefícios eventuais, entre outros benefícios.

2.1 O Plano Brasil Sem Fome

O cenário no qual o Plano Brasil Sem Fome 

foi elaborado, no final de 2023, apresentava o 

Brasil como uma terra arrasada. O relatório final 

do Gabinete de Transição que orientou a agenda 

do governo eleito destacou em dados e números 

o quadro de descaso, abandono e irresponsabili-

dades encontrado: “A desconstrução institucional, 

o desmonte do Estado e a desorganização das 

políticas públicas são fenômenos profundos e 

generalizados, com impactos em áreas essenciais 



6/14 Textos & Contextos Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 1-14, jan.-dez. 2024 | e-46268

para a vida das pessoas e os rumos do País”9.

Segundo seus elaboradores (Brasil, 2023, p. 

15), algumas medidas tomadas logo no início do 

governo Lula – a retomada do Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), a 

retomada do Conselho Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Consea) e a reinstalação 

da Caisan –, garantiram a estrutura institucional 

para a pactuação intersetorial das políticas, pro-

gramas e ações do “Brasil Sem Fome”, entre os 24 

ministérios envolvidos. A volta do Sisan também 

reabriu o diálogo no processo de formulação do 

plano, restabeleceu as condições políticas para 

a articulação entre os três níveis de governo e 

tornou novamente possível uma conjugação 

colaborativa de ações da sociedade civil e do 

Estado para implementação e execução do plano.

Para o cumprimento dos seus objetivos, o 

“Plano Brasil Sem Fome” está organizado em 

80 ações e programas, com mais de 100 metas 

propostas, divididas nos três eixos anteriormente 

destacados. Para cada eixo, estratégias e ações 

foram definidas e serão executadas por dife-

rentes órgãos nos três níveis de governo com 

a participação da sociedade, propiciando uma 

pactuação intersetorial das políticas, programa 

e ações, retomando o que os elaboradores de-

nominaram como uma “conjugação colaborativa 

de ações da sociedade civil e do Estado para 

9  GABINETE DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL. Relatório final. Disponível em: https://pt.org.br/wp-content/uploads/2022/12/relato-
rio-final-da-transicao-de-governo-vf-22-02-22.pdf. Acesso em: 19 fev. 2024.
10  Para mais informações, consultar https://www.gov.br/mds/pt-br. 
11  Disponível em: https://dados.gov.br/dados/organizacoes/visualizar/ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social-familia-
-e-combate-a-fome. Acesso em: 19 fev. 2024.

implementação e execução do Brasil Sem Fome” 

(Brasil, 2023, p. 15).

A proposta ainda explicita que a coordena-

ção, o acompanhamento, o monitoramento e a 

avaliação serão de responsabilidade do Comitê 

Gestor do Plano Brasil Sem Fome no âmbito da 

Caisan. Serão construídas estratégias de articu-

lação federativa visando incentivar a adesão de 

estados, municípios e entidades de entes fede-

rados ao plano, assim como efetivadas parcerias 

com países da América Latina, Caribe e países 

da África para o estabelecimento de uma coo-

peração internacional.

O Ministério doo Desenvolvimento, Assistên-

cia Social, Família e Combate à Fome (MDS10) 

se responsabilizará por parte das estratégias 

definidas no plano. Reestruturado pelo Decreto 

n. 11.634, de 14 de agosto de 2023, o MDS é o 

órgão responsável, no âmbito federal, pelas 

políticas nacionais de desenvolvimento e de 

assistência social, de renda, de cidadania, de 

segurança alimentar e nutricional, e pela gestão 

do Cadastro Único para Programas Sociais11. Sua 

responsabilidade com a política de segurança 

alimentar e nutricional propiciou ocupar lugar 

de destaque nas estratégias e ações contidas 

no plano. Essas responsabilidades serão opera-

cionalizadas pelo Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), conforme os quadros 2, 3, 4. 

QUADRO 2 – As responsabilidades impostas ao SUAS: eixo 1

EIXO 1 – ACESSO À RENDA, REDUÇÃO DA POBREZA E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

ESTRATÉGIAS AÇÕES

Criar e fortalecer mecanismos e processos de 
identificação, mapeamento e territorialização dos 
grupos mais afetados pela fome e pela inseguran-
ça alimentar e nutricional.

Fortalecimento do Procad-Suas; busca ativa e qualifi-
cação do CadÚnico; mapeamento dos públicos e terri-
tórios prioritários do Brasil Sem Fome.

Inclusão prioritária do público do BSF
nos programas de acesso a alimentos,
transferência de renda, inclusão produtiva, e
nos serviços de saúde e de assistência social.

Plataforma integrada de informações sociais, com
ampliação e qualificação da cobertura das
condicionalidades do Programa Bolsa Família.

https://pt.org.br/wp-content/uploads/2022/12/relatorio-final-da-transicao-de-governo-vf-22-02-22.pdf
https://pt.org.br/wp-content/uploads/2022/12/relatorio-final-da-transicao-de-governo-vf-22-02-22.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br
https://dados.gov.br/dados/organizacoes/visualizar/ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social-familia-e-combate-a-fome
https://dados.gov.br/dados/organizacoes/visualizar/ministerio-do-desenvolvimento-e-assistencia-social-familia-e-combate-a-fome
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Promover estratégias para garantir à população 
mais pobre o acesso ao trabalho e à renda.

Novo Bolsa Família; inclusão profissional e formação 
cidadã de beneficiários do PBF; economia popular so-
lidária e inclusão produtiva; garantia de acesso ao BPC.

Promover a integração e a articulação dos siste-
mas e equipamentos em âmbito territorial para 
efetivar a complementariedade entre SUS, SUAS 
e Sisan.

Diretrizes para um Protocolo Brasil Sem Fome.

Expandir progressivamente a cobertura e a capa-
cidade de atendimento dos sistemas públicos de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e com 
os critérios definidos nas instâncias de pactuação 
do SUS, do SUAS e do Sisan.

Fortalecer a Rede Integrada de Equipamentos Públicos 
e Sociais de SAN no âmbito do Sisan e integrá-la às 
redes SUS, SUAS e de educação.
Realizar o MapaSAN através da Pesquisa de Informa-
ções Básicas Municipais – Munic/IBGE.
Fortalecimento do cofinanciamento federal do SUAS.
Aumentar o número de unidades Centro Pop para 
atendimento à população em situação de rua. Criação 
do Programa Nacional de Alimentação no SUAS – PNA-
-SUAS.

Construir uma agenda de combate à fome e à po-
breza, com foco na equidade de raça e gênero, 
por meio do mapeamento, cadastramento e da 
priorização nas ações do BSF de grupos popula-
cionais específicos e vulnerabilizados, em situa-
ção de insegurança alimentar.

Definir critérios de priorização nas ações do BSF que 
contemplem públicos mais vulneráveis à Insan, como 
GPTEs, crianças, adolescentes e mulheres negras, po-
pulação em situação de rua, pessoas em situação de 
privação de liberdade, egressos do sistema prisional, 
pessoas migrantes, refugiadas e apátridas, pessoas 
idosas, pessoas com deficiência, comunidades quilom-
bolas, povos e comunidades de matriz africana, ciga-
nos e população LGBTQIAPN+; produzir e disseminar 
informações para profissionais do Cadastro Único e das 
redes SUAS, SUS e Sisan sobre grupos mais vulnera-
bilizados à situação de Insan; formação em anticapa-
citismo e em equidade de raça e gênero, de gestores 
entrevistadores do Cadastro Único e demais profissio-
nais das redes do SUAS, SUS e Sisan; fortalecimento 
das equipes volantes vinculadas ao CRAS e da atenção 
no SUAS para povos indígenas.

Redução da sobrecarga relativa às tarefas de cui-
dado, com ações articuladas que tenham as mu-
lheres como público prioritário.

Cooperação com empresas para expansão de vagas 
de trabalho para mulheres e pessoas negras cadastra-
das no Cadastro Único.

Fonte: Brasil (2023).

QUADRO 3 – As responsabilidades impostas ao SUAS: eixo 2

EIXO 2 – SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL: ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL DA PRODUÇÃO AO CON-
SUMO

ESTRATÉGIAS AÇÕES

Retomar, qualificar e ampliar a cobertura dos
programas de apoio à agricultura familiar para 
aumentar a produção sustentável e a disponi-
bilidade interna de alimentos saudáveis.

Programa de Fomento Rural; Programa de Aquisição de Ali-
mentos (PAA); Programa Quintais Produtivos para Mulheres 
Rurais – implementação de ações conjuntas que promo-
vam a estruturação de quintais produtivos como estratégia 
de promoção da segurança alimentar e nutricional, da or-
ganização e da autonomia econômica das mulheres rurais.
Fomento à aquicultura de subsistência e à pesca artesanal.
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Construir e implementar uma Estratégia Na-
cional de Promoção da Segurança Alimentar 
e Nutricional nas Cidades

Estratégia de SAN nas cidades.
Mapeamento dos desertos alimentares.

Garantir a segurança hídrica da população ru-
ral a partir de tecnologias sociais adaptadas e 
sustentáveis

Programa Cisternas.
Elaboração de marco para a Ação em Alimentação e Mu-
danças Climáticas (pré-COP30).

Elaborar estratégias para reduzir os impactos 
mútuos das mudanças climáticas e dos siste-
mas alimentares

Estratégia intersetorial de redução de perdas e
desperdícios de alimentos no Brasil.

Ampliar a divulgação de diretrizes para ali-
mentação
saudável e incorporá-las a todas as dimen-
sões das políticas de SAN (alimentação esco-
lar, distribuição de cestas básicas, oferta de 
alimentos em EPSAN, alimentação do traba-
lhador, entre outras iniciativas

Definição da nova cesta básica de alimentos brasileira.
Estratégia intersetorial de prevenção da obesidade.
Promoção da alimentação saudável para jovens.

Fonte: Brasil (2023).

QUADRO 4 – As responsabilidades impostas ao SUAS: eixo 3

EIXO 3 – MOBILIZAÇÃO PARA O COMBATE À FOME

ESTRATÉGIAS AÇÕES

Apoiar movimentos sociais e sindicais, redes 
e organizações da sociedade civil que desen-
volvem ações de combate à fome.

Rede de iniciativas para o enfrentamento da fome.

Desenvolver estratégias que mobilizem a so-
ciedade para o desafio do combate à fome.

Campanha Nacional de Combate à Fome.

Fortalecer e consolidar o Sisan para garantir 
resiliência e evitar retrocessos.

Reinstalação das instâncias do Sisan.

Consolidação da relação federativa no Sisan.

Sistema de Vigilância do Sisan.

Mobilização institucional contra a fome. Adesão ao Brasil Sem Fome.

Articular os sistemas de governo de garantia 
de direitos.

Inserção do tema da fome nos processos participativos das 
políticas públicas.

Fonte: Brasil (2023).

12  O pacto federativo consiste em um conjunto de regras criadas para dividir as competências e organizar o funcionamento do Estado 
brasileiro. Os artigos 21, 22, 23 e 24 da Constituição Federal Brasileira dispõem de maneira detalhada sobre essa divisão, destacando as 
responsabilidades de cada um dos entes.

Como destacado, a extensão das desigualda-

des sociais aliadas ao desmonte do Estado brasi-

leiro, após 2016, demonstrou a essencialidade da 

Política de Assistência Social, expressa também 

no conjunto de responsabilidades do SUAS na 

operacionalização do “Plano Brasil Sem Fome”. 

Entretanto, para que haja o cumprimento das 

exigências, pelo sistema, dois aspectos devem 

ser evidenciados. 

O primeiro aspecto está relacionado ao finan-

ciamento da assistência social. Na efetivação do 

“Plano Brasil sem Fome”, o pacto federativo12, 

envolvendo compromissos políticos e financei-

ros dos três níveis de governo, tão fragilizado 

no momento do enfrentamento à pandemia de 

Covid-19, mais uma vez será colocado à prova. A 

execução do plano pressupõe negociação entre 

as esferas administrativas para estabelecer a divi-
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são das funções governamentais a serem cumpri-

das por cada uma delas, bem como a distribuição 

dos recursos necessários ao desempenho das 

respectivas funções, preservando a autonomia 

entre as partes. Contudo, questões relacionadas 

aos recursos financeiros necessários não estão 

explicitadas no “Plano Brasil sem Fome”. 

A inclusão de novos compromissos no SUAS, 

como previsto no plano, prescinde de finan-

ciamento para a sua consecução. Para Couri e 

Salvador (2017), é a partir da estrutura de finan-

ciamento das políticas sociais, assim como das 

regras institucionais que as balizam e das priori-

dades alocativas governamentais, que é possível 

abstrair como os esforços dos diferentes níveis de 

governo combinam-se para materialização des-

sas políticas, sobretudo no contexto local. Esse 

processo é determinado pelo federalismo fiscal.

A organização do sistema tributário brasileiro 

estabelece que o volume de tributos arrecadado 

se concentra na União, comparativamente com 

estados e municípios. Pase, Patella e Santos 

(2023) explicam que tal concentração na ar-

recadação é propositalmente formulada pela 

estruturação do pacto federativo e tem como 

objetivo a posterior redistribuição igualitária dos 

fundos para compensar e reduzir as desigual-

dades econômicas e sociais existentes entre as 

regiões do País. Entretanto, para Monteiro Neto 

(2014, p. 295), quando a economia vai bem e os 

fundos públicos estão crescendo simultanea-

mente para os governos central e os subnacio-

nais, as diferenças tendem a ser diminuídas em 

prol de objetivos comuns. Quando a situação 

econômica se agrava e as receitas tributárias 

dos governos subnacionais perdem fôlego, o 

embate federativo se torna mais acirrado. Além 

disso, nas últimas décadas, com o neoliberalismo 

se impondo no mundo, o equilíbrio dos gastos 

públicos tornou-se justificativa para que haja o 

desinvestimento no setor público.

Como bem nos esclarece Behring (2019), o 

Brasil vive sob um ajuste fiscal permanente desde 

a década de 1990. A adoção de medidas fiscais 

13  Disponível em: https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2022/09/16/ela-morreu-apos-10h-na-fila-por-beneficio-assisten-
cia-social-tem-menor-orcamento-em-uma-decada.htm?cmpid=copiaecola. Acesso em: 23 jan. 2024.

para garantir metas de superávit primário e a 

Desvinculação de Receitas da União (DRU), que 

transfere recursos exclusivos da seguridade social 

para pagamento de serviços da dívida pública, 

constituem mecanismos centrais de transferência 

do fundo público para o capital financeiro. 

Silva (2023, p. 141) complementa ressaltando 

que, 

[...] em contextos de ápice da crise capitalista, 
intensifica-se a necessidade de apropriação de 
recursos do fundo público pelas diversas fra-
ções do capital, implicando em maior pressão 
sobre os Estados nacionais e, consequente-
mente, operando regressão de direitos sociais 
e trabalhistas, transferindo recursos públicos 
que deveriam ser investidos nas políticas so-
ciais para outras áreas.

A opção político-econômica governamental 

tem sido a de priorizar despesas financeiras em 

detrimento das despesas com políticas sociais. 

O corte de recursos para favorecer a economia 

de gastos sociais necessários à lógica do ajuste 

fiscal em benefício do capital portador de juros 

constitui um ataque estratégico no âmbito do 

SUAS (Bravo et al., 2020).

A gestão do SUAS prevê o cofinanciamento 

entre União, Distrito Federal, estados e municí-

pios. A maior parcela do recurso, de responsabi-

lidade da União, está em queda desde 2014. Em 

2023, segundo previsões realizadas por estudos 

da Pontifícia Universidade Católica do Paraná13, 

atingiu o patamar mais baixo em mais de uma 

década. Como agregar mais custos como os que 

serão gerados com as ações do “Plano Brasil sem 

Fome” em momento de restrição orçamentária? 

O modelo de gestão do SUAS ressalta o fi-

nanciamento compartilhado entre os três entes 

federados. Isso significa que são obrigatórias as 

transferências de recursos financeiros entre os 

entes por meio de repasses fundo a fundo. Os 

fundos de assistência social são reconhecidos 

como instrumentos de gestão orçamentária e 

financeira do SUAS nas três esferas de governo, 

com uso de critérios de partilha válidos para todos 

os recursos alocados. A proposta instituída pela 

https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2022/09/16/ela-morreu-apos-10h-na-fila-por-beneficio-assistencia-social-tem-menor-orcamento-em-uma-decada.htm?cmpid=copiaecola
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2022/09/16/ela-morreu-apos-10h-na-fila-por-beneficio-assistencia-social-tem-menor-orcamento-em-uma-decada.htm?cmpid=copiaecola
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Norma Operacional Básica do SUAS (2005) foi a 

de reforçar o papel do financiamento da PNAS, 

o qual vincula a gestão financeira através dos 

respectivos fundos para plena efetivação, e a 

necessidade de aprovação pelos Conselhos de 

Assistência Social.

Essa organização, central na efetivação do 

SUAS, possui alguns entraves que exigem so-

luções urgentes. A Política de Assistência Social 

não conta com vinculações constitucionais como 

as políticas de saúde e educação, não há o esta-

belecimento de limites orçamentários mínimos a 

serem aplicados pelos entes federados no finan-

ciamento das ações do SUAS. Couri e Salvador 

(2017) destacam que, das políticas que integram 

a seguridade social brasileira, a assistência social 

foi a que demorou mais tempo para conquistar o 

espaço próprio no orçamento público brasileiro. 

Essa omissão está profundamente relacionada 

ao “uso clientelista em função dos interesses 

políticos e econômicos dos governos de plantão” 

(Couri; Salvador, 2017, p. 83).

É fundamental compreender a assistência so-

cial como política pública, função governamental 

que exige a delimitação de um espaço público, 

com responsabilidades de todos os poderes e a 

fixação de orçamento, como está previsto na pro-

posta de emenda à constituição (PEC 383/201714), 

em tramitação no Congresso Nacional. 

Fortalecimento do cofinanciamento federal 

do SUAS, aumento do número de unidades de 

Centros de Referência para Atendimento à Popu-

lação em situação de Rua (Centros Pop), criação 

do Programa Nacional de Alimentação no SUAS 

(PNA-SUAS), promoção da alimentação saudável 

para jovens são algumas ações previstas no plano 

e exigiram novos aportes financeiros, envolvendo 

compromissos do três níveis de governo.

Um segundo aspecto a ser ressaltado está 

relacionado aos trabalhadores do SUAS organi-

zados em equipes de referência, conforme defi-

nido na Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do SUAS, NOB-RH/SUAS (2006). As 

equipes de referência, segundo Silveira (2011), 

14  Altera a Constituição Federal para garantir recursos mínimos ao financiamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Dispo-
nível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116.

são constituídas por servidores do quadro efetivo, 

responsáveis pela organização e oferta de servi-

ços, programas, projetos e benefícios de proteção 

social básica e especial, considerando o número 

de famílias e indivíduos referenciados, o tipo de 

atendimento e as aquisições a serem geradas.

As mudanças políticas e institucionais ocorri-

das a partir da Constituição de 1988 determina-

ram que os municípios assumissem uma gama 

de competências na condução da política de 

assistência social. Entretanto, sabe-se que as 

condições dos municípios brasileiros são distintas 

para atender ao conjunto de demandas consti-

tucionais, uma vez que muitos são afetados pelo 

baixo desenvolvimento socioeconômico e pelas 

precariedades burocráticas e administrativas 

(Grin, 2014; Marenco; Strohschoen, 2018 apud 

Lima et al., 2020, p. 324). 

O processo de descentralização da gestão 

das políticas sociais em direção aos entes sub-

nacionais ainda possuem significativos gargalos. 

Souza (2004 apud Lima et al., 2020) aponta que 
o novo sistema de governança local, em que 
os municípios assumiram a responsabilidade 
pela implementação de um largo conjunto 
de políticas públicas, materializou-se de for-
ma desigual entre os municípios brasileiros e 
sua sustentabilidade ainda não está clara. Já 
questões de ordem fiscal, legislativa e arreca-
datória ficaram predominantemente alocadas 
no governo central. Em relação à arrecadação 
de tributos, apesar de os municípios serem 
os responsáveis por sua gestão fiscal, gran-
de parte deles é altamente dependente das 
transferências constitucionais (Firjan, 2018 apud 
Lima et al., 2020, p. 326).

A organização descentralizada da gestão do 

SUAS reservou aos municípios a oferta de ser-

viços e benefícios de proteção social básica e 

especial, que devem alcançar a todos aqueles 

que precisam dessas proteções (Brasil, 2012). 

Por outro lado, a grande diversidade dos muni-

cípios quanto ao desenvolvimento econômico, 

às características demográficas, à demanda por 

serviços (derivada das inúmeras expressões de 

vulnerabilidades e riscos sociais) e às diferentes 

capacidades estatais indica possíveis obstáculos 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116
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para que essa oferta seja plenamente realizada. 

Cabe ressaltar que a expansão de serviços e 

benefícios de responsabilidades do SUAS, pro-

piciou a abertura de novos postos de trabalho 

para uma gama de trabalhadores necessários 

à operacionalização do sistema, principalmente 

nos municípios.

A sustentabilidade do SUAS, além do finan-

ciamento, está relacionada ao conjunto de tra-

balhadores e trabalhadoras que efetivamente 

fazem o sistema funcionar. A NOB-RH/SUAS 

representa um avanço no que diz respeito à 

profissionalização da Política de Assistência So-

cial, com vistas a garantir aos usuários do SUAS 

serviços públicos de qualidade; contudo, não 

garante a existência de equipes multiprofissionais 

suficientes e capacitadas para atendimento ao 

conjunto de demandas dos usuários do SUAS. 

Baixos salários, rotatividade, precarização de 

vínculos, insuficiência de profissionais (Alves, 

2014) são algumas das condições naturalizadas 

pelas gestões municipais dos 5.570 municípios 

brasileiros que participam da execução do SUAS.

Somado às exigências já postas aos SUAS, o 

conjunto de novas responsabilidades definidas 

no “Plano Brasil sem fome” exigirá recomposição 

e qualificação das equipes, já que as novas de-

mandas definem novas formas de organizar os 

processos de trabalho, tais como: busca ativa 

e qualificação do CadÚnico; mapeamento dos 

públicos e territórios prioritários do Brasil Sem 

Fome; construção de protocolos; mobilização 

institucional; articulação dos sistemas de go-

verno de garantia de direitos; mapeamento dos 

desertos alimentares; entre outros apresentados 

no quadro 1. 

Considerações finais

É indiscutível a necessidade do enfrentamento 

à fome, bem como a primazia da responsabilidade 

do Estado brasileiro na condução das ações. A 

ênfase na presença do Estado visa confrontar a 

racionalidade neoliberal que permeia os governos 

brasileiros, particularmente os que se autodeno-

minam conservadores, e os quais orientaram as 

políticas governamentais contribuindo para um 

aprofundamento das desigualdades estruturais 

no Brasil.

Considerado uma das dez maiores economias 

do mundo, o Brasil está em sétimo lugar entre os 

países mais desiguais, segundo dados do PNUD 

(2019). Um dos aspectos da desigualdade social 

brasileira está relacionado à concentração de 

renda. Dados do PNAD/IBGE (2019) revelam que 

o rendimento de 1% da população mais rica do 

País equivale a 33,7 vezes o valor recebido pela 

população mais pobre. 

A insegurança alimentar é um indicador sensí-

vel da desigualdade de renda. Em 2018, afetava 

37% das famílias brasileiras, chegando em 2020, 

em plena pandemia, a atingir 55% das famílias. 

Dados do Inquérito realizado pela Rede Penssan 

em 2022, já mencionados, revelaram que um 

total de 33,1 milhões de pessoas não têm o que 

comer diariamente no Brasil. Diante dessa reali-

dade, temos que concordar com Paula N. M. et 

al. (2023) ao registrar que, no Brasil, o capitalismo 

neoliberal periférico, como projeto econômico, 

produziu concentração urbana desordenada, 

combinada com condições de moradia e sane-

amento precárias, desigualdades e iniquidades 

em saúde, pauperização e insegurança alimentar.

Diante de tal cenário, definir como meta prin-

cipal a retirada do Brasil da fome até 2030, como 

consta no “Plano Brasil sem Fome”, demonstra 

a extensão das responsabilidades que recairão 

sobre os entes federados. Não podemos des-

considerar que, além de questões econômicas e 

sociais, a fragilização das relações políticas, inten-

sificadas na gestão Bolsonaro, se transformaram 

em barreiras que podem dificultar as negociações 

necessárias para a implementação do “Plano 

Brasil Sem Fome”. Vivenciamos um processo 

eleitoral que deixou marcas profundas. A rejeição 

em relação ao governo Lula, de grande parte da 

sociedade brasileira, poderá se transformar num 

grande entrave quanto ao convencimento dos 

gestores, estaduais e municipais, à adesão ao 

Plano e aos investimentos humanos e financeiros 

necessários. A disputa política que permeou a 

aprovação do orçamento da União para o ano 

de 2024 é um exemplo concreto desse momento 
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político que estamos vivendo, determinante na 

viabilização do plano.

Além da articulação política prevista, a partici-

pação ativa do SUAS na efetivação das ações do 

plano demandará ajustes na gestão do sistema, 

nos três níveis de governo. A Política de Assis-

tência Social não superou a redução drástica dos 

recursos financeiros, reflexo do desinvestimento 

progressivo com a aprovação, em 2016, do “Novo 

Regime Fiscal”. Os desdobramentos da pande-

mia de Covid-19, que ampliou as demandas do 

SUAS, ainda não foram mensurados e mitigados. 

As mazelas sociais, econômicas e ambientais 

saíram da invisibilidade e se tornaram grandes 

desafios a serem superados. 

O “Plano Brasil sem Fome” sintetiza a inten-

cionalidade do atual governo no enfrentamento 

à fome. Para sua efetivação, exigirá um compro-

misso político envolvendo o poder público e a 

sociedade civil a fim de que haja a implementação 

de políticas públicas que atendam as vulnerabi-

lidades sociais de um contingente significativo 

de brasileiros e brasileiras. Dar visibilidade a esse 

processo exige a organização de uma agenda 

de pesquisa. Nesse caminho, alguns aspectos 

deverão ser contemplados. O envolvimento do 

SUAS na execução do Plano Brasil sem Fome 

impõe repensar sua gestão. As condições im-

postas ao SUAS, conforme demonstrado nos 

quadros 2, 3 e 4, exigirão compromissos políticos 

e financeiros de responsabilidade dos três níveis 

de governos, ou seja, far-se-ão necessárias ações 

governamentais descoladas dos princípios rígidos 

de Estado mínimo que têm orientado decisões 

de governos no País. 

É relevante investigar os sentidos da interse-

torialidade para além das questões formais. A 

questão de insegurança alimentar precisa ser 

assumida no contexto de promoção dos direitos 

humanos e sociais – individuais e coletivos –, de-

vendo ser incorporada às políticas públicas de ca-

ráter intersetorial que permitam um diálogo entre 

diferentes áreas com seus respectivos programas, 

projetos, serviços, entre outras responsabilidades 

a depender da área. Outra questão promissora 

é a forma de cumprimento do pacto federativo 

a partir da materialização do plano levando em 

consideração a grande heterogeneidade dos 

municípios brasileiros.

Por fim, temos que mencionar os desafios re-

lacionados à mobilização, outra questão central 

no plano. O processo de mobilização é algo bem 

amplo, em que, como nos colocam Henriques 

e Mafra (2006), busca-se arregimentar recursos 

de diferentes atores, criar vínculos entre eles e, 

de certa forma, organizar e orientar as ações. 

Mobilizar torna-se, assim, condição essencial 

para a participação social. O exame da questão 

da mobilização social nas áreas de segurança 

alimentar e assistência social coloca-nos diante 

da necessidade de politização dessas áreas como 

tema público, passível de uma intervenção da 

sociedade civil em todas as suas esferas. Con-

siderando a fragilidade da democracia brasileira, 

priorizar o estudo sobre a mobilização social é 

um aspecto importante a ser considerado. 
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